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1. TIPO DE PROJETO (Marcar somente uma opção) 

(   ) Ensino 

(    ) Pesquisa 

( X ) Extensão 

(    ) Desenvolvimento Institucional 

(    ) Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico 

(    ) Fomento à Inovação 

ANEXO I  
DADOS CADASTRAIS 

 
DADOS DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE 

(não alterar) 

Órgão/entidade proponente:  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

CNPJ:  

18.621.825/0001-99 

Endereço:  

Av. Tenente Raimundo Rocha, S/N Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte 

Município:  

Juazeiro do Norte 

Estado:  

CE 

CEP: 

63.048-080 

Esfera Administrativa:  

Pública Federal 

Contatos com DDD: 

(88) 3221-9200 

E-mail: 

gabinete@ufca.edu.br  

Nº da Unidade Gestora:  

158719 

Gestão (número):  

26449 

Nome do Responsável:  

Silvério de Paiva Freitas Júnior 

CPF:  

***.067.25*-**   

Cargo:   

Professor Magistério Superior 

Função:  

Reitor 

Ato de nomeação: 

Decreto Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no 

D.O.U em 02/06/2023, Edição: 105 | Seção: 2 | Página: 1, 

Matrícula SIAPE:  

1772643 

 
 

DADOS DO COORDENADOR DO PROJETO 

Nome do Coordenador do Projeto:  

Rodrigo Carlos da Rocha 

CPF:  

***.040.744-** 

Unidade de Lotação:  

Gabinete da Reitoria 

Matrícula SIAPE:  

1084716 

E-mail Institucional:  

rodrigo.rocha@ufca.edu.br  

Telefone Fixo:  

(88)3321-9202 

Telefone Celular:  

-------- 

 
 

FISCAIS TITULAR E SUPLENTE* 

(Deverá ser preenchido pela DIARI) 

Nome do Fiscal do Convênio/Contrato:  

Francisco de Assis Nogueira 

CPF:  

***.460.66*-** 

Unidade de Lotação:  

Coordenadoria de Acompanhamento das Relações Institucionais – CARI 

Matrícula SIAPE:  

1758801 

E-mail:  

assis.nogueira@ufca.edu.br 

Telefone Fixo com DDD: 

88 3221-9376 

Telefone Celular: 

------- 

Nome do Suplente do Fiscal do Convênio/Contrato:  

Ricardo Luiz Lange Ness 

CPF:  

***.377.65*-** 

Unidade de Lotação:  

Diretor da Diretoria de Articulação e Relações Institucionais– DIARI 

Matrícula SIAPE:  

1758801 

E-mail:  

ricardo.ness@ufca.edu.br 

Telefone Fixo:  

88 3221-9376 

Telefone Celular:  

*** 

 

mailto:gabinete@ufca.edu.br
mailto:rodrigo.rocha@ufca.edu.br
mailto:gilceliodecastro@gmail.com
mailto:assis.nogueira@ufca.edu.br
mailto:albapcarvalho@gmail.com
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PARTÍCIPE 1 

(Caso seja dados da Fundação de Apoio, deixar em branco) 

Tipo: () Público ( x ) Privado                           

Nome/Razão Social:   

Fundação de Apoio a Serviços Técnicos, Ensino e Fomento a Pesquisas - 
FASTEF 

CNPJ/CPF:  

08.918.421/0001-08 

Esfera Administrativa:  

Privada sem fins lucrativos 

Endereço:  

Universidade Federal do Ceará - Centro de Tecnologia - Campus do Pici - Bloco 710 – Sala B - Pici 

CEP:  

60440-900 

Município: 

Fortaleza 

UF:  

CE 

Telefone Fixo com DDD:  

(85) 3217-1282 

Fax 

Nome do Representante Legal:  

Tomaz Nunes Cavalcante Neto 

CPF:  

***.125.02*-** 

RG/Órgão Expedidor/Emissão:   

 02919625SIAPE/CE 

2.14 Cargo:  

Diretor Presidente 
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ANEXO II  
ELABORAÇÃO DO PROJETO 

 
Título do Projeto: 
1ª Semana de Ensino, Pesquisa, Extensão e Cultura (SEPEC) 

Período de Execução* 

Início: 
Data de assinatura do 
contrato com a Fundação 
de Apoio 

Término: 
5 (cinco) meses após a 
data da assinatura do 
Contrato 

Identificação do Objeto: 
 
A 1ª Semana de Ensino, Pesquisa, Extensão e Cultura - SEPEC será um evento promovido pela Universidade Federal do Cariri (UFCA), tendo como 

escopo divulgar e fomentar a produção do conhecimento pedagógico, científico, tecnológico, sociocultural e artístico, no princípio da 

indissociabilidade entre o ensino, a pesquisa, a extensão e a cultura. 

 

Objetivos Gerais e Específicos: 
 
Objetivo geral: 
 
Divulgar e fomentar a produção do conhecimento pedagógico, científico, tecnológico, sociocultural e artístico, no princípio da indissociabilidade 
entre o Ensino, a Pesquisa, a Extensão e a Cultura. 
 
Objetivos específicos: 
 

● Celebrar as realizações e produções da nossa comunidade, em meio a diversas atividades, encontros e trocas envolvendo as dimensões 
formativas da nossa UFCA: o ensino, a pesquisa, a extensão e a cultura; 

● Fortalecer a interdisciplinaridade;  
● Integrar as dimensões formativas da UFCA; 
● Promover a Universidade Federal do Cariri junto à sociedade. 
 

Justificativa do Projeto: 
 
O projeto da 1ª Semana de Ensino, Pesquisa, Extensão e Cultura (SEPEC) foi criado em sintonia com o Plano de Desenvolvimento Institucional da 
UFCA, especialmente com a missão de “ser uma universidade de excelência em educação para a sustentabilidade, por meio de ensino, pesquisa, 
extensão e cultura”, e com o princípio de busca pelo “aprofundamento da relação entre o Ensino, a Pesquisa, a Extensão e a Cultura”.  
 
O tema proposto será: Chapada do Araripe: biomas, sociedade e cultura, a ser realizada entre os dias 10 e 14 de fevereiro de 2025, em consonância 
com o tema da 21ª Semana Nacional da Ciência e Tecnologia, “Biomas do Brasil: diversidade, saberes e tecnologias sociais”. 
 
Destacamos que as premiações previstas no item 5.2, do Anexo IV desta Plano de Trabalho serão definidas mediante às regras constantes no EDITAL 
Nº 01/2024/GR/UFCA, disponível no link https://sites.ufca.edu.br/sepec/?page_id=120 . Destacamos que a legislação aplicável a projetos de 
extensão, como o Decreto nº 7.416/2010 e o Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014), reconhece a relevância de ações voltadas ao 
estímulo da inovação, da criatividade e do engajamento acadêmico. Nesse contexto, premiações são compreendidas como instrumentos legítimos 
para incentivar e reconhecer contribuições significativas que fortaleçam os princípios de extensão universitária. 
 
Junta aos normativos supracitados o decreto nº 7.416/2010, que em seu Art. 3º, incisos II e III, estabelece como objetivos da extensão universitária 
a promoção do desenvolvimento social e o estímulo à criatividade, o que pode incluir premiações como forma de valorização de resultados. Destaca-
se ainda, a Meta 12 e sua Estratégia 12.7 do Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014) que enfatiza a necessidade de articulação entre 
ensino, pesquisa e extensão, promovendo ações integradas, como eventos e atividades acadêmicas, nas quais premiações podem desempenhar 
papel motivador e de reconhecimento. 

Resultados Esperados: (em números, certificados, quantidade de visitantes previstos) 
 

● Celebração das realizações e produções da nossa comunidade acadêmica, em meio a diversas atividades, encontros e trocas 
envolvendo as dimensões formativas da nossa UFCA: o ensino, a pesquisa, a extensão e a cultura, com estimativa de ao menos 2.000 
participantes internos; 

● Apresentação de 700 trabalhos científico-acadêmicos durante o evento, dos programas e projetos institucionais de bolsa, e das 
comunidades interna e externa em geral; 

● Realização de pelo menos 10 minicursos; 
● Participação de pelo menos 200 atletas nas competições esportivas; 
● Publicação de 4 volumes dos Anais da Sepec (correspondentes às dimensões ensino, pesquisa, extensão e cultura); 
● Promoção da Universidade Federal do Cariri junto à sociedade, com a participação estimada de ao menos 1.500 pessoas da comunidade 

externa; 
● Obtenção de feedback em pesquisa de satisfação ao fim do evento, com pelo menos 70% dos participantes indicando que o evento 

atendeu ou superou suas expectativas. 

https://sites.ufca.edu.br/sepec/?page_id=120
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Valor total: 

R$215.250.09 (duzentos e quinze mil, duzentos e cinquenta reais e nove centavos) 

*Obs.: jamais iniciar a execução antes da aprovação final do instrumento. 
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ANEXO III 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

EXECUÇÃO (Meta, Etapa, Especificação, Indicador Físico e Período de Execução) 
 

META PRODUTO 
ESPECIFICAÇÃO 

       (AnexoIV) 

Valor a ser utilizado para  

cumprimento da meta 

Período de Execução 

(mês/ano) 

Unid.  

Medida 
Qtde. 

Valor total 

(RS) 
Início Término 

Realizar os jogos universitários e 
apresentações de cultura do 
movimento da 1ª SEPEC. 

 

 

Apresentação de atividades 
de cultura do movimento, 
apresentações 
demonstrativas de 
modalidades esportivas e 
campeonatos esportivos que 
incluam a comunidade 
acadêmica da UFCA.  

Itens: 2.1; 4.2; 4.3; 4.4; 4.5; 
4.6; 4.7; 4.8; 4.9; 4.10; 4.11; 
4.12; 4.13; 4.14; 4.15; 4.16; 
4.17; 4.18; 4.19; 4.20; 4.21; 
4.22; 4.23; 4.24; 4.25; 4.26; 
4.27; 4.28; 4.29; 4.30; 4.31 do 
Anexo IV 

- - - NOV FEV 

Realizar a feira de profissões e 
estágios da 1ª SEPEC. 

Atingir um público-alvo de 
cerca de 1.500 estudantes 
do E.M. 

Itens: 2.3; 3.2; 4.1; 4.19; 4.20; 
4.21; 4.22; 4.23; 4.24; 4.25; 
4.26; 4.27; 4.28; 4.29; 4.30; 
4.31 do Anexo IV 

- - - NOV FEV 

Apresentar a UFCA à 
comunidade, através de 
atividades, encontros e trocas 
envolvendo as dimensões 
formativas da nossa 
Universidade. 

Exposições, palestras e 
apresentações. 

Itens 2.2; 2.4; 3.1; 3.2; 4.20; 
4.21; 4.22; 4.23; 4.24; 4.25; 
4.26; 4.27; 4.28; 4.29; 4.30; 
4.31 do Anexo IV 

 

- - - NOV FEV 

Finalização do Projeto Elaboração de Relatório Final - - - - FEV MAI 
(1) O valor estimado deve ser múltiplo da quantidade de meses para execução da meta
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ANEXO IV 
PLANO DE APLICAÇÃO 

 

DESPESAS 

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS UNID QTDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1. RECURSOS HUMANOS 

1.1 CLT (Salário + benefícios) 

                              -    

Subtotal     

Encargos         

Total         

  

1.2. BOLSAS 

     

     

  

1.3. SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA 

     

     

Sub Total   

Encargos (INSS PATRONAL)       0,00 

Total       0,00 

  

TOTAL 1       0,00 

  

2 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  

2.1 Arbitragem de partidas esportivas 1 1 4.800,00 4.800,00 

2.2 Hora de interpretação em Libras-Português-Libras por intérprete Hora 120 180,00 21.600,00 

2.3 Fornecimento, montagem e desmontagem de estandes medindo 3m x 3m. Piso em carpete cinza 
grafite. Paredes divisórias estruturada em perfis de alumínio do sistema octanorm. Testeira 
indicativa. Iluminação através de Spot com lâmpada de led.  Tomada de sobrepor (distribuídos entre 
campus de Juazeiro do Norte e campus Brejo Santo). 

1 29 689,66 20.000,14 

2.4 Coffee-break para 100 pessoas 1 2 1.500 3.000,00 

TOTAL 2       49.400,14 

          

3. MATERIAL PERMANENTE         

3.1 Torre de som portátil contando com sistema bluetooth, resistência à água (proteção IPX4), bateria 
recarregável com autonomia de, no mínimo 12 horas, potência de saída mínimo 240W RMS, com 
resposta de frequência dinâmica em 45Hz - 20KHz (-6dB), com bass boost e entrada para 
guitarra/violão com controle de volume. Deve conter conexões como RCA L/R, porta USB, entrada 
auxiliar de 3,5mm. Do tipo portátil e amplificada. E para reproduzir todos os sons ela tem 2 
transdutores de 155mm, woofer de 5,25", 2 de 55mm e tweeter de 2,25". 

1 1 2.702,00 2.702,00 

3.2 Porta-banner, 1,8m, alumínio, tripé, com garras 1 50 60,00 3.000,00 

4.11 Mini trampolim profissional para aulas de Jump de 32 molas. O equipamento deve ser 
confeccionado em aço carbono e com pintura eletrostática, que protege contra ferrugens e 
respingos, deve possuir aro de reforço em aço soldada nos pés do mini trampolim para evitar ou 
dificultar que os pés do equipamento entorte. Deve possuir 5 ou 6 pés emborrachados para melhorar 
a estabilidade, evitar acidentes e proteger a integridade do piso. Deve possuir lona elástica própria 
para a prática de treinos de jump de, no mínimo, 2000 fios com costura dupla reforçada para suportar 
impactos para praticantes com peso entre 150 e 190kg. Deve possuir 32 molas reforçadas de .... 

1 15 420,00 6.300,00 
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conectadas à lona e ao aro. Deve ter diâmetro de 98,0 cm, altura de 22,0 cm de altura do solo. 
Garantia mínima de 3 meses de garantia contra defeitos de fabricação. 

TOTAL 3       12.002,00 

          

4. MATERIAL DE CONSUMO         

4.1 Lanche para monitores - (Suco caixa de 200ml, biscoitos, fruta) 1 500 6,50 3.250,00 

4.2 Medalha em metal com alto e baixo relevo par de 1º , 2º e 3º lugares. Medidas aproximadas: de 
5cm de diâmetro, com arte RESINADA contendo a logomarca do evento, que será definida no 
momento da contratação; e fita de tafetá medindo 80 cm x 2 cm(cor definida na contratação) 

1 408 10,00 4.080,00 

4.3 Rede para aro de basquete; medidas 0,45 cm x 0,50 cm; material do fio polietileno de alta 
densidade – 100% virgem, com tratamento contra as ações U.V(Ultra Violeta); espessura mínima do 
fio 4 mm, em seda, contendo 12 alças para fixação no aro; aplicação basquete. 

1 6 40,00 240,00 

4.4 Rede para gol de Futsal em corda trançada de polipropileno (seda) de alta densidade, espessura 
mínima do fio 8 mm; Confeccionada na malha 12x12cm em corda trançada. Com tratamento contra 
as ações dos raios U.V(Ultra Violeta). Dimensões: 3,2 m na largura x 2,1 m de altura x 0,80 de recuo. 

1 4 80,00 320,00 

4.5 Arco/bambolê de PVC. Fabricado de PVC tubular, reforçado por junção plástica. Produto infantil, 
indicado para recreação e aulas em escolas e clubes. Seguro e de extrema qualidade. Conjunto com 
12 unidades de cores variadas. Disponível com 63 cm de diâmetro (pequeno, até 09 anos) e 75 cm de 
diâmetro (médio, acima de 09 anos). Com selo do Inmetro. 

1 4 28,00 112,00 

4.6 Caixas para treinamento de pliometria ("Plyo Box") (padrão crossfit) 1 2 450,00 900,00 

4.7 Rede de para prática de Vôlei de Praia Beach Tennis e Futevôlei. Dimensões: 8,50m de 
comprimento por 1,00m de altura. Rede confeccionada em com polietileno 100% virgem e com 
tratamento Anti-UV, contendo as 4 bordas em Poliéster com cabo de aço por dentro que serve para 
amarrar junto aos postes de forma a esticar e tensionar a rede. Deve conter ilhós de latão nas 
extremidades; Fio: 2mm de polietileno, 100% virgem, com tratamento Anti-UV (contra as ações do 
tempo); Malha: 5x5cm; - Cor da borda: Branca.  

1 6 306,94 1.841,64 

4.8 Tatames de 40mm de espessura para atividades físicas de alto impacto no solo (Judô, Karatê , Jiu- 
jits e MMA). O equipamento deve ser confeccionado em uma única cor com tamanho das placas de 
1m x 1m.  Características: antiderrapante, revestimento com isolante térmico, Atóxico e antialérgico, 
impermeável, alta durabilidade, Encaixe perfeito com outras peças, Fácil higienização, com as bordas 
para fechamento do tatame. Além disso, deve possuir as seguintes dimensões por placa: Medida: 1m 
x 1m, Espessura: 40mm, Absorção de Impacto: Alta,  Composição: EVA, Peso: 4Kg (Cada placa). 

1 4 1.656,31 6.625,24 

4.9 Bola Handebol H3L aprovada pela Confederação Brasileira de Handebol (CBHb). Deve ter 
revestimento em PU macio e com excelente aderência, com alto relevo para melhor grip e controle 
da bola, mesmo uso de cola. Deve conter uma camada adicional de espuma para deixá-la mais macia 
e confortável. Deve conter câmara de ar em látex com laminação têxtil, evita enchimento excessivo, 
minimiza perda de ar e proporciona melhor quique. Miolo removível e lubrificado. Material 
resistente, com ultra aderência em alto relevo, para controle otimizado durante o jogo. Precisa ser 
adequado para o uso de resina e conter painel de 32 gomos com costura termo colada. 
Características: H3L (58-60 cm) (425-475g). Características adicionais: o item deve ser um dos 
adotados pela Confederação Brasileira de Handebol (CBHb) e/ou pela Federação Internacional de 
Handebol nos últimos 3 anos para uso nas competições oficiais reconhecidas e/ou organizadas por 
essas entidades. 

1 2 302,00 604,00 

4.10 Bola Handebol H2L aprovada pela Confederação Brasileira de Handebol (CBHb). Deve ter 
revestimento em PU macio e com excelente aderência, com alto relevo para melhor grip e controle 
da bola, mesmo uso de cola. Deve conter uma camada adicional de espuma para deixá-la mais macia 
e confortável. Deve conter câmara de ar em látex com laminação têxtil, evita enchimento excessivo, 
minimiza perda de ar e proporciona melhor quique. Miolo removível e lubrificado. Material 
resistente, com ultra aderência em alto relevo, para controle otimizado durante o jogo. Precisa ser 
adequado para o uso de resina e conter painel de 32 gomos com costura termo colada. 
Características: H2L (54-56 cm) – (325-375g). Características adicionais: o item deve ser um dos 
adotados pela Confederação Brasileira de Handebol (CBHb) e/ou pela Federação Internacional de 
Handebol nos últimos 3 anos para uso nas competições oficiais reconhecidas e/ou organizadas por 
essas entidades. 

1 6 302,00 1812,00 

4.12 Raquete para tênis de Mesa profissional 1 16 100,00 1.600,00 

4.13 Rede para Volei Oficial Fio 2,5mm - 4 Faixas de Algodão, é indicada para jogos oficiais e 
profissionais. Na faixa inferior com 5 cm de largura é fabricada em lona de algodão dublada cor cru, 
com cabo de aço por dentro que serve para amarrar junto aos postes de forma a esticar e tensionar 
a rede. 
Faixas Laterais com 5 cm de largura fabricada de lona de algodão dublada cor cru. Reforço interno de 
PVC nas 4 pontas da rede para evitar a ação cortante do cabo de aço. 2 ilhoses de latão com 
acabamento niquelado (antiferrugem) em cada ponta da rede. Material:Polipropileno - 100% Virgem 

1 10 459,80 4.598,00 
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de alta densidade com tratamento U.V  Fio 2,5mm  Malha: 10x10 são as redes oficias  Faixas:4 de 
algodão - faixa superior com 7 cm de largura, faixa inferior com 5 cm de largura, faixas Laterais com 
5 cm de largura. 
Medidas A x C:1,00 x 10,00 m  Resistência p/ Malha:37,40 Kg  Garantia: Contra defeito de fabricação. 

4.14 Bola de vôlei de praia confeccionada em microfibra de poliuretano, termofusionada (100% à 
prova d'água), matrizada(sem costura); circunferência: 66-68 cm, câmara feita com borracha butílica, 
possui sistema de balanceamento, com ótima resistência à retenção de ar. A válvula é composta de 
borracha natural e sintética. O miolo é autolubrificado e substituível, peso do produto: 260 g – 280 g; 
características adicionais: uso adulto. Características adicionais: o item deve ser um dos adotados 
pela Confederação Brasileira de Voleibol(CBV) e/ou pela Federação Internacional de Voleibol(FIVB) 
nos últimos 3 anos para uso nas competições oficiais reconhecidas e ou organizadas por essas 
entidades. 

1 12 369,99 4.439,88 

4.15 Raquete de Beach Tennis, confeccionada com 50% fibra de carbono e 50% fibra de vidro, possui 
jateamento rugoso especial nas duas faces, material resistente, leve de manusear. Sua superfície 
plana. Espessura de 21 mm. Cabo com grip texturizado. Características: Material: Fibra de Carbono - 
Impacto equilibrado - Superfície: Áspera com 24 furos - Peso: 330g (aproximadamente) - 
Empunhadura: L2 Tamanho: - Dimensões do produto: 24cm (largura) x 0,21cm (altura) - 
Profundidade: 59cm - Espessura: 21mm - Comprimento: 50cm -Peso : 330+ / -10 gramas. 

1 8 219,00 1.752,00 

4.16 Placar de mesa marcador manual. O equipamento deve possuir sistema articulado e pino de 
trava para ser apoiado na mesa. Deve ser leve e dobrável, possuir formato fechado de pasta para 
facilitar o transporte. Marcação de 7 sets, no mínimo, até 31 pontos.  Os números devem estar 
estampados na frente e no verso da placa, se um número estiver de um lado, o outro lado estará 
igual. Material: PVC (estrutura) e papelão (plaquinhas). Dimensões: Aberto Altura: 21 cm Largura: 20 
cm Comprimento: 38 cm Fechado Altura: 21 cm Largura: 4 cm Comprimento: 38 cm Placa maior 
Altura: 13,5 cm Comprimento: 10,5 cm Placa menor Altura: 5,8 cm Marca: Hyper Sports 

1 6 280,00 
1.680,00 

 

4.17 Bolas de beach tennis confeccionada em borracha e revestida em felcro acrílico. Diâmetro 
Aproximado: 65cm. Peso Aproximado: 41cm. 

1 8 219,00 
1.752,00 

 

4.18 Camisa de malha: Tecido: Algodão, fio 30, cor branca. Com manga e gola redonda que podem 
ser distintas da cor da blusa. Estampada em policromia total. Área de Impressão: A3 frente e verso 
Tipo de Impressão: Impressão Digital e/ou Silkscreen Tamanhos P, M, G, GG. (Quantidade de cada 
tamanho a ser definida). Arte fornecida posteriormente. 

1 130 35,00 4.550,00 

4.19 Camisa de malha: Tecido: Algodão, fio 30, cor branca. Com manga e gola redonda que podem 
ser distintas da cor da blusa. Estampada em policromia total. Área de Impressão: A3 frente e verso 
Tipo de Impressão: Impressão Digital e/ou Silkscreen Tamanhos P, M, G, GG. (Quantidade de cada 
tamanho a ser definida). Arte fornecida posteriormente. 

1 57 35,00 1.995,00 

4.20 Banner: Em lona front light. Impressão digital. Formato: 0,90 m x 1,20m. Cor: 4x0. Policromia. 
Acabamento bastão e cordões. Arte fornecida posteriormente. 

1 44 60,00 2.640,00 

4.21 Faixa Lona 4mx1m: Em lona front light. Impressão digital. Formato: 4 m x 1 m. Cor: 4x0 
Policromia. Acabamento: Bastão e cordão. Arte fornecida posteriormente. 

1 5 220,00 1.100,00 

4.22 Faixa Lona 4mx0,7m: Em lona front light. Impressão digital. Formato: 4 m x 0,7 m. Cor: 4x0 
Policromia. Acabamento: Bastão e cordão. Arte fornecida posteriormente. 

1 2 200,00 400,00 

4.23 Faixa Lona 2,5mx0,7m: Em lona front light. Impressão digital. Formato: 2,5 m x 0,7 m. Cor: 4x0 
Policromia. Acabamento: Bastão e cordão. Arte fornecida posteriormente. 

1 2 120,00 
240,00 

 

4.24 Backdrop: Em lona front light. Impressão digital. Formato: 3m x 2m. Cor: 4x0 Policromia. 
Acabamento em bainha reforçada com ilhós a cada 40cm. Arte enviada posteriormente. 

1 5 450,00 2.250,00 

4.25 Porta-bloco madeira, 65x4x100 cm 1 6 180,00 1.080,00 

4.26 Prancheta MDF Natural Ofício 1 24 7,00 168,00 

4.27 Refil para cavalete, pacote com 50 folhas, 64x88cm 1 1 
100,00 

 
100,00 

4.28 Ecobag: Tamanho: 35cmx40cm (Largura x Altura); Composição: 100% Algodão Cru; Costura 
interna tripla; Alça 100% algodão com 3 cm de largura, de alta resistência, fixada eletronicamente 
através de travetamento em X (xis); Capacidade máxima de tração e carga = 20 kg; Impressão em 
policromia total; Arte fornecida posteriormente. 

1 800 8,00 6.400,00 

4.29 Bloco de Notas: Formato: 15 x 20 cm fechado/ 15 x 40 cm aberto. CAPA - Cor: 4x0 cores. Papel 
Cartão 250g/m2 (ou similar) CONTRACAPA - Cor: 4x0 cores. Papel Cartão 250g/m2 (ou similar) MIOLO 
– Cor: 1x0 cor preto. Papel offset 90g/m2 (ou similar) Impressão: off-set.– 50 folhas. Acabamento: 
colado, picotado. Arte fornecida posteriormente. 

1 800 3,00 2.400,00 

4.30 Caneta: Caneta ecológica de papelão reciclado resistente com detalhes coloridos. Ponteiras e 
clip em plástico. Acionada por clique; Impressão em silkscreen (policromia total; Escrita esferográfica, 
carga da caneta da cor azul; Dimensões aproximadas: 1.5 cm x 14 cm x 1.5 cm. Arte fornecida 
posteriormente 

1 1.000 1,50 1.500,00 

4.31 Crachás: Papel: Cartão Triplex 300g/m2; Formato: 105mm x 150mm; Extras: Dois Furos – Com 
cordão instalado; Cores: 4 Cores frente. Arte fornecida posteriormente. 

1 1.000 0,85 850,00 
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TOTAL 4       61.279,76                     

          

5. OUTRAS DESPESAS 

5.1 PASSAGENS 

                              -    

Total         

          

5.2 PREMIAÇÃO 

Premiação - Ensino - Monitoria no Ensino Médio - 1º lugar 1 1 1.875,00 1.875,00 

Premiação - Ensino - Monitoria no Ensino Médio - 2º lugar 1 1 1.250,00 1.250,00 

Premiação - Ensino - Monitoria no Ensino Médio - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Ensino - Monitoria no Ensino Superior, Aprendizagem e Metodologias - 1º lugar 1 1 1.875,00 1.875,00 

Premiação - Ensino - Monitoria no Ensino Superior, Aprendizagem e Metodologias - 2º lugar 1 1 1.250,00 1.250,00 

Premiação - Ensino - Monitoria no Ensino Superior, Aprendizagem e Metodologias - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Ensino - Ações Transformadoras e Formação Ampla e de Alta Qualidade - 1º lugar 1 1 1.875,00 1.875,00 

Premiação - Ensino - Ações Transformadoras e Formação Ampla e de Alta Qualidade - 2º lugar 1 1 1.250,00 1.250,00 

Premiação - Ensino - Ações Transformadoras e Formação Ampla e de Alta Qualidade - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Pesquisa Graduação- Ciências Exatas, da Terra e Engenharias - 1º lugar 1 1 1.875,00 1.875,00 

Premiação - Pesquisa Graduação - Ciências Exatas, da Terra e Engenharias - 2º lugar 1 1 1.250,00 1.250,00 

Premiação - Pesquisa Graduação - Ciências Exatas, da Terra e Engenharias - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Pesquisa Graduação- Ciências da vida - 1º lugar 1 1 1.875,00 1.875,00 

Premiação - Pesquisa Graduação - Ciências da vida - 2º lugar 1 1 1.250,00 1.250,00 

Premiação - Pesquisa Graduação - Ciências da vida - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Pesquisa Graduação - Ciências Humanas e Sociais, Letras e Artes - 1º lugar 1 1 1.875,00 1.875,00 

Premiação - Pesquisa Graduação - Ciências Humanas e Sociais, Letras e Artes - 2º lugar 1 1 1.250,00 1.250,00 

Premiação - Pesquisa Graduação - Ciências Humanas e Sociais, Letras e Artes - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Pesquisa Pós-graduação - Ciências Exatas, da Terra e Engenharias - 1º lugar 1 1 1.875,00 1.875,00 

Premiação - Pesquisa Pós-graduação - Ciências Exatas, da Terra e Engenharias - 2º lugar 1 1 1.250,00 1.250,00 

Premiação - Pesquisa Pós-graduação - Ciências Exatas, da Terra e Engenharias - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Pesquisa Pós-graduação - Ciências da vida - 1º lugar 1 1 1.875,00 1.875,00 

Premiação - Pesquisa Pós-graduação - Ciências da vida - 2º lugar 1 1 1.250,00 1.250,00 

Premiação - Pesquisa Pós-graduação - Ciências da vida - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Pesquisa Pós-graduação - Ciências Humanas e Sociais, Letras e Artes - 1º lugar 1 1 1.875,00 1.875,00 

Premiação - Pesquisa Pós-graduação - Ciências Humanas e Sociais, Letras e Artes - 2º lugar 1 1 1.250,00 1.250,00 

Premiação - Pesquisa Pós-graduação - Ciências Humanas e Sociais, Letras e Artes - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Melhores vídeos - 1º lugar 1 1 1.500,00 1.500,00 

Premiação - Extensão - Melhores vídeos - 2º lugar 1 1 1.125,00 1.125,00 

Premiação - Extensão - Melhores vídeos - 3º lugar 1 1 875,00 875,00 

Premiação - Extensão - Melhores vídeos - 4º lugar 1 1 750,00 750,00 

Premiação - Extensão - Melhores vídeos - 5º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Melhores vídeos - 6º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Melhores vídeos - 7º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Melhores vídeos - 8º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Melhores vídeos - 9º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Melhores vídeos - 10º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Comunicação - 1º lugar 1 1 875,00 875,00 
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Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Comunicação - 2º lugar 1 1 750,00 750,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Comunicação - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Cultura - 1º lugar 1 1 875,00 875,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Cultura - 2º lugar 1 1 750,00 750,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Cultura - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Direitos humanos e justiça - 1º lugar 1 1 875,00 875,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Direitos humanos e justiça - 2º lugar 1 1 750,00 750,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Direitos humanos e justiça - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Educação - 1º lugar 1 1 875,00 875,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Educação - 2º lugar 1 1 750,00 750,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Educação - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Meio ambiente - 1º lugar 1 1 875,00 875,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Meio ambiente - 2º lugar 1 1 750,00 750,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Meio ambiente - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Saúde - 1º lugar 1 1 875,00 875,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Saúde - 2º lugar 1 1 750,00 750,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Saúde - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Tecnologia e Produção - 1º lugar 1 1 875,00 875,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Tecnologia e Produção - 2º lugar 1 1 750,00 750,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Tecnologia e Produção - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Trabalhos - 1º lugar 1 1 875,00 875,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Trabalhos - 2º lugar 1 1 750,00 750,00 

Premiação - Extensão - Melhores trabalhos - Trabalhos - 3º lugar 1 1 625,00 625,00 

Premiação - Extensão - Trabalhos que obtiverem o quarto e o quinto lugar nas 2 (duas) áreas com 
maior número de inscritos 

1 4 500,00 2.000,00 

Premiação - Cultura - Apresentações artísticas - Artes Cênicas 1 1 1.250,00 1.250,00 

Premiação - Cultura - Apresentações artísticas - Artes Visuais 1 1 1.250,00 1.250,00 

Premiação - Cultura - Apresentações artísticas - Música 1 1 1.250,00 1.250,00 

Premiação - Jogos universitários - 1º lugar 1 1 1.250,00 1.250,00 

Premiação - Jogos universitários - 2º lugar 1 1 1.000,00 1.000,00 

Premiação - Jogos universitários - 3º lugar 1 1 750,00 750,00 

Premiação - Jogos universitários - 4º lugar 1 1 500,00 500,00 

Premiação - Jogos universitários - 5º lugar 1 1 250,00 250,00 

Premiação - Resumos Expandidos - 1º lugar 1 1 1.250,00 1.250,00 

Premiação - Resumos Expandidos - 2º lugar 1 1 1.000,00 1.000,00 

Premiação - Resumos Expandidos - 3º lugar 1 1 750,00 750,00 

Premiação - Resumos Expandidos - 4º lugar 1 1 500,00 500,00 

Premiação - Resumos Expandidos - 5º lugar 1 1 250,00 250,00 

     

     

Total       
                      

73.000,00-    

          

TOTAL 5       
              

73.000,00-    

          

6. OUTROS BENS E DIREITOS  
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                              -    

TOTAL 6                             -    

          

SUBTOTAL (ITENS 1 A 6) 195.681,90                      

7. DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS 

Despesas Operacionais e Administrativas**       19.568,19 

Ressarcimento pelo uso de bens e serviços da UFCA***    0,00 

TOTAL 7       19.568,19 

         

DESPESAS TOTAL       215.250.09 

*Obs.: incluir somente os elementos de despesas pertinentes ao projeto. 
 
** ANEXO III DA RESOLUÇÃO Nº 03/CONSUNI, DE 05 DE MARÇO DE 2020 - Do ressarcimento à Fundação de Apoio. 
 
 
*** ANEXO IV DA RESOLUÇÃO Nº 03/CONSUNI, DE 05 DE MARÇO DE 2020 - Do ressarcimento à UFCA (apenas projetos do tipo A, C e 
D)
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ANEXO V 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

VALORES (em R$)  

ANO 2024-2025 

DEZ/2024 JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025 MAI/2025 

215.250,09 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 
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ANEXO VI 
RELAÇÃO DA EQUIPE ENVOLVIDA NO PROJETO 

(Art. 6º, § 1º, incisos III e IV c/c § 3º do Decreto nº 7.423/2010) 
 

 

NOME COMPLETO CPF SIAPE 
INSTITUIÇÃO QUE 
POSSUI VÍNCULO 

CARGO NA INSTITUIÇÃO 
E-MAIL  

(preferencialmente o 
institucional) 

1 Rodrigo Carlos da Rocha ***.040.74*-**  1084716   UFCA Sociólogo/assessor especial da Reitoria  rodrigo.rocha@ufca.edu.br  

2 
Cícero Joaquim Pereira Macêdo ***.614.78*-**  1146017   UFCA 

Assistente em administração/coordenador da coordenadoria de estágios e 
desenvolvimento profissional 

cicero.macedo@ufca.edu.br  

3  Aglaíze Damasceno Levy ***.204.21*-**  1823023   UFCA Docente/pró-reitora de cultura  aglaize.damasceno@ufca.edu.br  

4  Claudener Souza Teixeira ***.384.53*-**  1250782 UFCA  Docente/pró-reitor de pesquisa, pós-graduação e inovação   claudener.teixeira@ufca.edu.br 

5 Fabiana Aparecida Lazzarin ***.826.65*-** 1210233 UFCA Docente/pró-reitora de extensão fabiana.lazzarin@ufca.edu.br 

6 Lílian Cavalcante Feitosa ***.062.27*-** 1909340 UFCA Administradora/Secretária do cerimonial e apoio a eventos lilian.cavalcante@ufca.edu.br 

7 Luciana Bessa Silva ***.323.21*-** 1229626 UFCA Secretária executiva/Chefe do núcleo de apoio à divulgação e à difusão da extensão luciana.bessa@ufca.edu.br 

8 
Natália Brito Bessa ***.948.42*-** 2170284 UFCA 

Secretária executiva/Coordenadora da coordenadoria de editoração e apoio a 
publicações 

nataliabessa@ufca.edu.br 

9 
Francisco Sérgio Lopes 

Vasconcelos Filho 
***.436.73*-** 3161083 UFCA Técnico desportivo/Pró-reitor adjunto de cultura sergio.vasconcelos@ufca.edu.br 

10 Lucimar da Silva Santiago ***.632.18*-** 1677103 UFCA Docente/Gerente da divisão de aperfeiçoamento do ensino e aprendizagem lucimar.santiago@ufca.edu.br 

11 Lia Maria Silveira David ***.413.87*-** 1853778 UFCA Secretária Executiva/Gerente Divisão Central de Estágios lia.silveira@ufca.edu.br 

                     
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

PLANO DE TRABALHO  
CÓDIGO 
DIARI 01 

 

 

DECRETO Nº 7.423, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010 
 
"Art. 6º O relacionamento entre a instituição apoiada e a fundação de apoio, especialmente no que diz respeito aos projetos específicos deve estar disciplinado em norma 
própria, aprovada pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, observado o disposto na Lei nº 8.958, de 1994, e neste Decreto. 
§ 1º Os projetos desenvolvidos com a participação das fundações de apoio devem ser baseados em plano de trabalho, no qual sejam precisamente definidos:  
I - objeto, projeto básico, prazo de execução limitado no tempo, bem como os resultados esperados, metas e respectivos indicadores; 
II - os recursos da instituição apoiada envolvidos, com os ressarcimentos pertinentes, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.958, de 1994; 
III - os participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar do projeto, na forma das normas próprias da referida instituição, identificados por seus 
registros funcionais, na hipótese de docentes ou servidores técnico-administrativos, observadas as disposições deste artigo, sendo informados os valores das bolsas a 
serem concedidas; e 
IV - Pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de serviços, devidamente identificados pelos números de CPF ou CNPJ, conforme o caso. 
§ 2º Os projetos devem ser obrigatoriamente aprovados pelos órgãos colegiados acadêmicos competentes da instituição apoiada, segundo as mesmas regras e critérios 
aplicáveis aos projetos institucionais da instituição. 
§ 3º Os projetos devem ser realizados por no mínimo dois terços de pessoas vinculadas à instituição apoiada, incluindo docentes, servidores técnicos- administrativos, 
estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da instituição apoiada. 
§ 4º Em casos devidamente justificados e aprovados pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada poderão ser realizados projetos com a colaboração das fundações 
de apoio, com participação de pessoas vinculadas à instituição apoiada, em proporção inferior à prevista no § 3º, observado o mínimo de um terço. 
§ 5º Em casos devidamente justificados e aprovados pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, poderão ser admitidos projetos com participação de pessoas 
vinculadas à instituição apoiada em proporção inferior a um terço, desde que não ultrapassem o limite de dez por cento do número total de projetos realizados em 
colaboração com as fundações de apoio. 
§ 6º Para o cálculo da proporção referida no § 3º, não se incluem os participantes externos vinculados a empresa contratada. 
§ 7º Em todos os projetos deve ser incentivada a participação de estudantes. 
§ 8º A participação de estudantes em projetos institucionais de prestação de serviços, quando tal prestação for admitida como modalidade de extensão, nos termos da 
normatização própria da instituição apoiada, deverá observar a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
§ 9º A participação de docentes e servidores técnico-administrativos nos projetos de que trata o § 1o deste artigo deve atender a legislação prevista para o corpo docente 
e servidores técnico-administrativos da instituição apoiada, além das disposições específicas, na forma dos §§ 3º, 4º, 5º e 6º. 
§ 10 No caso de projetos desenvolvidos em conjunto por mais de uma instituição, o percentual referido no § 3o poderá ser alcançado por meio da soma da participação 
de pessoas vinculadas às instituições envolvidas. 
§ 11 No âmbito dos projetos de que trata o § 1o deste artigo, a instituição apoiada deve normatizar e fiscalizar a composição das equipes dos projetos, observadas as 
disposições do Decreto no 7.203 de 04 de junho de 2010. 
§ 12 É vedada a realização de projetos baseados em prestação de serviço de duração indeterminada, bem como aqueles que, pela não fixação prazo de finalização ou 
pela reapresentação reiterada, assim se configurem. 
§ 13 Deve haver incorporação, à conta de recursos próprios da instituição apoiada, de parcela dos ganhos econômicos decorrentes dos projetos de que trata o § 1º, 
observada a legislação orçamentária. 

 
 

Juazeiro do Norte-CE, data da assinatura digital. 
 
 
 
 

 
 

RODRIGO CARLOS DA ROCHA  
Coordenador do Projeto 

 SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 

 TOMAZ NUNES CAVALCANTE NETO 
Presidente da Fundação de Apoio 
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